














19.3 - Outras inf. relev. - recompra/tesouraria

19.3 Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

Não aplicável a Companhia 
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Principais características e locais de consulta

Em 28 de março de 2014 a Conselho de Administração da Companhia aprovou a sua nova Política de Divulgação de Atos ou Fatos 
Relevantes, incluindo em seu bojo as regras para negociação de valores mobiliários. O texto integral da nova POLÍTICA DE 
DIVULGAÇÃO DE ATO OU FATO RELEVANTE E DE NEGOCIAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS pode ser conferido no site da 
Companhia: http://www.grupoldi.com.br/relacao.



O objetivo da Política de Negociação é estabelecer as regras que deverão ser observadas pelas Pessoas Vinculadas e pela Companhia, 
visando à negociação transparente e ordenada dos Valores Mobiliários de emissão da Companhia e evitando o uso inadequado de 
Informação Relevante.

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

4.1. Antes da divulgação ao mercado de Ato ou Fato Relevante ocorrido nos negócios da 
Companhia, é vedada a negociação com valores mobiliários de sua emissão, ou a eles 
referenciados, pela própria Companhia, pelos Acionistas Controladores, diretos ou indiretos, 
administradores, membros do Conselho Fiscal ou por quem quer que, em virtude de seu cargo, 
função ou posição na Companhia, sua controladora, suas Controladas ou coligadas, tenha 
conhecimento da informação relativa ao Ato ou Fato Relevante.

4.2. A vedação à negociação determinada no item 4.1 acima também prevalecerá se existir a 
intenção de promover incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação ou reorganização 
societária da Companhia.

4.3 Tão logo a Companhia divulgue o fato relevante ao mercado, as vedações deixarão de 
vigorar, salvo se a negociação com as ações puder interferir nas condições dos referidos 
negócios, em prejuízo dos acionistas da companhia ou dela própria.

4.4. As vedações previstas não se aplicam às negociações realizadas pela própria Companhia, 
pelos acionistas controladores, diretos ou indiretos, diretores, membros do conselho de 
administração, do conselho fiscal e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, 
criados por disposição estatutária, de acordo com política de negociação aprovada da 
Companhia.

5.1. Todos os Administradores devem enviar à Companhia, à CVM e, se for o caso, à bolsa de 
valores ou entidades do mercado de balcão organizado, as informações sobre a titularidade e as 
negociações realizadas com quaisquer espécie de valores mobiliários emitidos pela própria

Companhia, suas Controladas ou suas controladoras, desde que sejam companhias abertas.

5.1.1. Os Administradores deverão informar, também, todos os valores imobiliários emitidos pela 
Companhia de titularidade do cônjuge, companheiro, dependentes incluídos na declaração anual 
de imposto de renda e sociedades por eles controladas, direta ou indiretamente.

5.1.4. É responsabilidade do Diretor de Relações com Investidores transmitir todas as 
informações recebidas em conformidade com este item à CVM.

Cargo e/ou função (i) pela própria Companhia; 

(ii) pelo acionista ou grupo de acionistas, vinculado por acordo de acionistas ou sob controle 
comum, que detenha direta ou indiretamente, de fato ou de direito, o poder efetivamente utilizado 
para dirigir as atividades da Companhia;

(iii) pelos os diretores e membros do conselho de administração da Companhia e/ou de suas 
Controladas, bem como membros de quaisquer órgãos da Companhia e/ou de suas Controladas 
com funções técnicas e/ou consultivas;

(iv) pelos membros do Conselho Fiscal da Companhia (se houver);

(v) pelos empregados e/ou colaboradores da Companhia, de Controladas e de coligadas da 
Companhia, bem como os estagiários destas; 

(vi) pelas pessoas que prestem serviços à Companhia, às Controladas e às coligadas da 
Companhia, tais como auditores independentes, analistas de valores mobiliários, instituições do 
sistema de distribuição, assessores, advogados, contadores, que tenham acesso à informação 
privilegiada ;

(vii) pelos terceiros com acess

Data aprovação 28/03/2014

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes

20.2 Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

Não existe outras informações que o emissor julgue relevantes.. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

21.1 Descrever normas, regimentos ou procedimentos internos adotados pelo emissor para assegurar que as informações a 

serem divulgadas publicamente sejam recolhidas, processadas e relatadas de maneira precisa e tempestiva. 

 

Exceto pela Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, não há. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

21.2 Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pelo emissor, indicando o canal ou canais de 

comunicação utilizado(s) para disseminar informações sobre atos e fatos relevantes e os procedimentos relativos à manutenção 

de sigilo acerca de informações relevantes não divulgadas e os locais onde a política pode ser consultada. 

 

Em 28 de março de 2014 a Conselho de Administração da Companhia aprovou a sua nova Política de Divulgação de Atos ou Fatos 

Relevantes, sendo certo que está sujeito a ela bem como à regulamentação aplicável em vigor. O texto integral da nova Política pode ser 

conferido no site da Companhia: http://www.grupoldi.com.br/relacao. 

 

A referida Política tem como objetivo estabelecer as diretrizes e os procedimentos a serem observados pela Companhia e pelas pessoas 

vinculadas, na divulgação e uso de ato ou fato relevante, na manutenção do sigilo de informações ainda não divulgadas, bem como na 

negociação com valores mobiliários, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 

2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”). A Política tem o intuito de divulgar aos órgãos competentes, investidores, analistas de 

mercado, imprensa financeira especializada e ao mercado em geral, informações completas e tempestivas sobre atos e fatos relevantes 

relacionados à Companhia, assegurando, assim, os mais elevados padrões de igualdade e transparência no uso de informações e 

divulgação de atos ou fatos relevantes a todos os interessados. 

 

Divulgação de Informações Eventuais e Periódicas 

 

A Lei do Mercado de Valores Mobiliários e a Instrução CVM 358 estabelecem que uma companhia aberta deve fornecer à CVM e à 

BOVESPA determinadas informações periódicas, que incluem as informações anuais, as informações trimestrais e os relatórios 

trimestrais da administração e dos auditores independentes. Essa lei prevê também a obrigação de arquivarmos na CVM acordos de 

acionistas e avisos de convocação de Assembleias Gerais, bem como as atas dessas assembleias. 

 

Além dos requisitos de divulgação da legislação societária e da CVM, a Companhia deve apresentar demonstrações contábeis 

consolidadas após o término de cada trimestre (excetuado o último) e de cada exercício social, incluindo a demonstração de fluxo de 

caixa da Companhia e consolidado que deverá indicar, no mínimo, as alterações ocorridas no saldo de caixa e equivalentes de caixa, 

segregados em fluxos operacionais, financiamentos e investimentos. 

 

Quatro meses após o encerramento de cada exercício social, a Companhia deve, adicionalmente ao previsto na legislação vigente: (i) 

elaborar demonstrações contábeis e demonstrações consolidadas, conforme previsto nos padrões internacionais IFRS, em reais, que 

deverão ser divulgadas na íntegra, acompanhadas do relatório da administração, de notas explicativas, que informem inclusive o lucro 

líquido e o patrimônio líquido apurados ao final do exercício, segundo os princípios contábeis brasileiros e a proposta de destinação do 

resultado, e do parecer dos auditores independentes; ou (ii) divulgar a íntegra das demonstrações contábeis, relatório da administração e 

notas explicativas, elaboradas de acordo com a legislação societária brasileira, acompanhadas de nota explicativa adicional que 

demonstre a conciliação do resultado do exercício e do patrimônio líquido apurados segundo os critérios contábeis brasileiros e segundo 

os padrões IFRS, evidenciando as principais diferenças entre os critérios contábeis aplicados, e do parecer dos auditores independentes. 

Os auditores independentes pela Companhia contratados, além de serem registrados na CVM, devem possuir experiência comprovada 

no exame das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com os padrões internacionais IFRS, conforme o caso, sendo que a 

Companhia deve responder pelo atendimento dessa formalidade. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

 

A Companhia deve enviar à BOVESPA e divulgar informações de todo e qualquer contrato celebrado entre a Companhia e suas 

controladas, coligadas, seus administradores, seus Acionistas Controladores, e, ainda, entre a Companhia e sociedades controladas e 

coligadas dos administradores e dos Acionistas Controladores, assim como com outras sociedades que com qualquer dessas pessoas 

integre um mesmo grupo de fato ou direito, sempre que for atingido, num único contrato ou em contratos sucessivos, com ou sem o 

mesmo fim, em qualquer período de um ano. 

 

Divulgação de Informações Trimestrais e Informações Anuais 

 

Em suas Informações Trimestrais – ITR, além das informações exigidas pela legislação aplicável, a Companhia deverá: (i) apresentar o 

balanço patrimonial consolidado, demonstração de resultado consolidado, e comentário de desempenho consolidado, caso a companhia 

esteja obrigada a apresentar demonstrações consolidadas ao fim do exercício social; (ii) informar a posição acionária de todo aquele que 

detiver mais de 5% (cinco por cento) das ações de cada espécie e classe do capital social da companhia, de forma direta ou indireta, até 

o nível da pessoa física; (iii) informar de forma consolidada a quantidade e características dos valores mobiliários de emissão da 

companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente, os acionistas controladores, os administradores e os membros do Conselho 

Fiscal, se instalado; (iv) informar a evolução da participação dos acionistas controladores, dos membros do Conselho de Administração, 

da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, em relação aos respectivos valores mobiliários, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores; (v) incluir em notas explicativas a demonstração de fluxo de caixa da Companhia e Consolidado; (vi) informar a quantidade 

de ações em circulação e sua porcentagem em relação ao total de ações emitidas; e (vii) informar a existência e vinculação a cláusula 

compromissória de arbitragem. 

 

As Informações Trimestrais – ITR deverão ser sempre acompanhadas de relatório de revisão especial emitido por auditor independente 

devidamente registrado na CVM, observando a metodologia especificada das normas editadas pela CVM. 

 

Divulgação de Negociação por Acionistas Controladores, Membro do Conselho de Administração, Diretor ou Membro do Conselho 

Fiscal 

 

Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado, ou de qualquer outro órgão técnico ou consultivo 

devem informar a Companhia, à CVM e à BOVESPA o número, tipo e a forma de negociação dos valores mobiliários de emissão da 

Companhia, das sociedades controladas e das sociedades que detêm controle, que são detidos por eles ou por pessoas próximas a eles, 

bem como quaisquer alterações nas suas respectivas participações. As informações relativas à negociação de tais valores mobiliários 

(como, por exemplo, quantidade e característica dos valores mobiliários, preço e data da operação) devem ser fornecidas a nós dentro 

do prazo de 10 (dez) dias a contar do final do mês em que tais movimentações ocorreram.  

 

Além disso, os Acionistas Controladores da Companhia devem divulgar as informações acima à BOVESPA, incluindo informação 

relativa a derivativos. 

 

De acordo com a Instrução CVM 358, sempre que restar elevada ou reduzida em pelo menos 5% a participação em qualquer espécie de 

ação de nosso capital social, direta ou indiretamente, por qualquer acionista ou grupo de acionistas, tal acionista ou grupo de acionistas 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

deverá comunicar à BOVESPA e à CVM as seguintes informações: (i) nome e qualificação do adquirente das ações; (ii) objetivo da 

participação e quantidade visada; (iii) número de ações, bônus de subscrição, bem como de direitos de subscrição de ações e de opções 

de compra de ações, por espécie e classe, debêntures conversíveis em ações já detidas, direta ou indiretamente, pelo adquirente ou por 

pessoa a ele ligada; e (iv) indicação de qualquer acordo ou contrato regulando o exercício do direito de voto ou a compra e venda de 

valores mobiliários de emissão da Companhia. 

 

Divulgação de Ato ou Fato Relevante 

 

A Instrução CVM 358 dispõe sobre a divulgação e uso de informações sobre ato ou fato relevante relativo às companhias abertas, 

regulando o seguinte: (i) estabelece o conceito de fato relevante, estando incluído nesta definição qualquer decisão de acionistas 

controladores, deliberação de Assembléia Geral ou dos órgãos da administração de companhia aberta, ou qualquer outro ato ou fato de 

caráter político-administrativo, técnico, negocial ou econômico-financeiro ocorrido ou relacionado aos negócios da companhia, que 

possa influir de modo ponderável na (a) cotação dos valores mobiliários; (b) decisão de investidores em comprar, vender ou manter tais 

valores mobiliários; e (c) na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titulares de valores 

mobiliários emitidos pela companhia; (ii) dá exemplos de ato ou fato potencialmente relevante que incluem, entre outros, a assinatura 

de acordo ou contrato de transferência do controle acionário da companhia, ingresso ou saída de sócio que mantenha com a companhia 

contrato ou colaboração operacional, financeira, tecnológica ou administrativa, incorporação, fusão ou cisão envolvendo a companhia 

ou sociedades ligadas; (iii) obriga o diretor de relações com investidores, os acionistas controladores, diretores, membros do Conselho 

Fiscal e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas a comunicar qualquer fato relevante à CVM; (iv) requer a divulgação 

simultânea de fato relevante em todos os mercados onde a companhia tenha as suas ações listadas para negociação; (v) obriga o 

adquirente do controle acionário de companhia aberta a divulgar fato relevante, incluindo a sua intenção de cancelar o registro de 

companhia aberta no prazo de um ano da aquisição; (vi) estabelece regras relativas à divulgação de aquisição ou alienação de 

participação relevante em companhia aberta; e (vii) restringe o uso de informação privilegiada. 

Nos termos da Instrução CVM 358, em circunstâncias excepcionais, podemos submeter à CVM um pedido de tratamento confidencial 

com relação a um ato ou fato relevante, quando nossos Acionistas Controladores ou nossos Administradores entenderem que a 

divulgação colocaria em risco interesse legítimo da nossa Companhia.  
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

21.3 Informar os administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da política de 

divulgação de informações. 

 

O Diretor de Relações com Investidores é o principal responsável pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da Política 

de Divulgação de informações. Também é responsável pela transmissão das informações à CVM e, se for o caso, às bolsas de valores 

ou às entidades do mercado de balcão organizado em que as ações da Companhia sejam admitidas à negociação, bem como por 

atualizar o formulário IAN (Informações Anuais da Companhia) e no Formulário de Referência. 

 

Outrossim, as regras e diretrizes desta Política de Divulgação e Negociação deverão ser observadas pelas denominadas “Pessoas 

Vinculadas”, quais sejam: 

 

(i) pela própria Companhia;  

(ii) pelo acionista ou grupo de acionistas, vinculado por acordo de acionistas ou sob controle comum, que detenha direta 

ou indiretamente, de fato ou de direito, o poder efetivamente utilizado para dirigir as atividades da Companhia; 

(iii) pelos os diretores e membros do conselho de administração da Companhia e/ou de suas Controladas, bem como 

membros de quaisquer órgãos da Companhia e/ou de suas Controladas com funções técnicas e/ou consultivas; 

(iv) pelos membros do Conselho Fiscal da Companhia (se houver); 

(v) pelos empregados e/ou colaboradores da Companhia, de Controladas e de coligadas da Companhia, bem como os 

estagiários destas;  

(vi) pelas pessoas que prestem serviços à Companhia, às Controladas e às coligadas da Companhia, tais como auditores 

independentes, analistas de valores mobiliários, instituições do sistema de distribuição, assessores, advogados, contadores, que 

tenham acesso à informação privilegiada ; 

(vii) pelos terceiros com acesso à ato ou fato relevante; 

(viii) pelas as sociedades nas quais a Companhia detém o Poder de Controle; e 

(ix) pelos membros de comitês da Companhia, sejam eles estatutários ou não. 
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21.4 - Outras informações relevantes

21.4 Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

Não existem outras informações relevantes sobre este item. 
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